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SELEÇÃO DE CONCILIADORES 
 

Edital de Divulgação n.º EDI.0008.000018-6/2009 
 

RESULTADO FINAL 
 
 
O JUIZ FEDERAL NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DO JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL DE MOSSORÓ/RN, Dr. ANTONIO JOSÉ DE 
CARVALHO ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
na Lei n.º 10.259/2001, homologa os nomes dos conciliadores selecionados para 
atuarem junto ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Mossoró, na 
ordem de classificação abaixo listada.  
 
1 – ANA MARÍLIA VIANA CARLOS 
2 – ANA CRISTINA DA SILVA 
3 – ROSÁLIA AMÉLIA B. FERNANDES 
4 – EDUARDA SHIRLEY F. DE O. VALE 
5 – MARIA ELIZABETE F. ROCHA 
 
 
Os candidatos aprovados serão chamados de acordo com a necessidade do Juízo na 
ordem de classificação. 
O prazo de validade desta seleção será de 02 (dois) anos. 
 Os casos omissos serão resolvidos pelo Juiz Federal Presidente do Juizado e da 
comissão do processo seletivo a quem compete dirimiras dúvidas de interpretação 
deste Edital. 
 
Mossoró/RN, 6 de agosto de 2009. 
 

 
Antônio José de Carvalho Araújo 

Juiz Federal Substituto na titularidade da 8ª Vara Federal 
Presidente da Comissão do processo seletivo 


